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"DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES GERAIS
p~R;4/ ':4" ELABORAÇÃO DA LEI
ORÇAMENTARIA PARA O EXERCÍCIO DE
2013, E DÁ OUrRAS PROVIDÊNCIAS. "

""/
,- ,

--~-l A CAMARA MUNICIPAL DE TRINDADE, Estado de
Goiás, ~Pi\OVOU e eu PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO a seguinte Lei:

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

\ Arte1°. São ""'''''edda,. em rumprlme"'" 'o "'00"" ""
art. 165, ~ 2°, da Constituição Federal, Lei Orgânica do Município de Trindade
e na Lei Co~plementar Federal nO 101/2000, as diretrizes para a elaboração
da lei orçamentária do exercício financeiro de 2013, compreendendo:I . .

. I I - as metas e prioridades da Administração Pública
Municipal,'!

II - orientações básicas para elaboração da lei orçamentária
anual,"

III - disposições sobre a política de pessoal '! serviços
extraordincirios;1 IV - disposições sobre a receita e alterações na legislação
tributáriaéloMunicípio; I

I V- equillbrioentre receitas e despesas; .
V/ - critérios e formas de limitação de empenho;
V/I - normas relativas ao controle de custos e a avaliação

dos resultados dos programas financiados com recursos do orçamento;
/ V/lI - condições e exigências para' transferências de

recursos a entidades públicas e privadas;
/ , IX - autorização para o ,!unicípio auxiliar o custeio de

despesas atribuidas a outros entes da federaçao; /
/
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. X - parâmetros para a elaboração da programação

financeira e do cronograma mensal de desembolso',
Xlf"dt~lini~? de critérios para início de novos projetos/
XII - defimçao das despesasconsideradas irrelevantes'
XIII - inc'entivoà participação fXJpular/ '
XIV - as disPosiÇõelnetais.V~' .

seção I ~/ ""-", '.LDasMetase Prioridadesda Administração Pública Mun,~~al .'

- -1 Art. 2°. Em cumprimento ao disposto no art. 165, ~ 20., da
Constituição Federal, para o exercício financeiro de 2013, as Metas' e as
PriOridade~da Administração Pública Municipal são as definidas na Lei do
Plano Plurianual - PPArelativo ao período de 2010/2013, a qual foi aprovada '"
pelo poder\LegiSlativo.-

\
\ . ~ 1°. Os orçamentos serão elaborados em consonância com

as metas e [prioridadesestabelecidas na forma do caputdeste artigó. .

\ ~ 2°. O projeto de lei orçamentária para 2013 conterá
demonstrativo da observância das metas e prioridades estabelecidas na forma
do caputdeste artigo.

I
I ~ 30. As Metas e Prioridades da Administração Pública

Municipal ~ra o exercício financeiro de 2013, estão definidas na Lei do Plano
Plurianual relativo ao período de 2010/2013, terão precedência na alocação de
recursos n<Ílei orçamentária de 2013 e na sua execução, não se constituindo,
todavia, e~ limite à programação das despesas.

J seção 11
. - ,. Elbo -dLe'O tã"DasOnentaçoes BáSicaspara a a raçao a I rçamen na

Anual

SubseçãoI

DasDiretrizes Gerais
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Art. 3°. As categorias de programação de que trata esta Lei

serão identificadas por unidades orçamentárias, funções, sub-funções,
programas, atividades~"projetos, operaçõês especiais, de acordo com as
codificações da Poftaria'Interministerial STN/SOF 163/2001 alterada pela
Portaria Conjuntá' nO 02/2010 atualizada em 31/08/2010, e posteriores
a,"<açõe;, srn. V ~7 Art.4°. 0' o'Çam",,"" fi"";,, l!a.~.,;;oade ""'" e de
investimentos, discriminarão a despesa, no mínimo, por elemento de despesa,
conforme art. 15 da Lei nO4.320.1964. '~ '

() L\ Art. 50. Os orçamentos fiscais, da seguridade social'e de
investimer)tos, compreenderão a programação dos Poderesdo Município, seus
Fundos, órgãos, autarquias. ""

\ Art. 6°. O projeto de lei orçamentária que o Poder Executivo •.
encaminhará à Câmara Municipal será constituído de:

I - texto daleii

11- documentos referenciados nos artigos 20 e 22 da Lei nO

/
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4.320/1964;

I III - quadros orçamentários consolidados;

N - anexos dos-orçamentos fiscais e da seguridade social,
discriminando a receita e a despesa na forma definida nesta Lei;

I V - demonstrativos e documentos previstos no art. 5° da

Lei com7mentar :~e:~::::1:::~nto de investimento a qU~ se refere o

art. 165j~50. Inciso 11,da Constituição Federal, na forma definida nesta Lei.

I Parágrafo único. Acompanharão a propos~ orçamentári~
além dos demonstrativos exigidos pela legislação em vigor, definidos no /,pút,
os seguintes demonstrativos: y:/

.4
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I) Demonstrativo da receita corrente líquida de acordo com
o art. 20, incisoN, da Lei Complementar Federal nO101/2000;A .

Ir) Demonstrativo dos recursos a serem aplicados na
manutenção e/éÍesenvolvime[1to do/e,nsino fundamental, para fins do
atendimento do disposto no art:,212.'oa Constituição Federal e no art. 60 do
Ato das DiSPÓsiÇãesConstitucionalS-Transitórlàs;

/ "" ' r",.L IH) Demonstrativo dos recursos,.a serem. aplicados no
FUNDEB- Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básicae de

/

~atolizaçã0 dos Profissionaisda Educação; '~ .

\ IV) Demonstrativo dos recursos a serem aplicados" nas
ações e serviços públicos de saúde, para fins do atendimento disposto na
EmendaC~nStitucionalnO29/2000; ~

\ V) Demonstrativo dos recursos a sef7m aplicados nas ações
e serviços públicos de saúde, provenientes do Sistema Unico de Saúde - SUS;

\ VI) Demonstrativo da despesa com pessoal, para fins do
atendimentt;l do disposto no art. 169 da Constituição Federal e na Lei
Complementar Federal nO101/2000.

/p, o Con"ont;no Xov;e" ne 330,
entro, 75380-000 Trindáde.GO

(62)3506.7000
..w.w. tri ndode .90.gov. br

Art. 7°. A estimativa da receita e a fixação da despesa,
constantes do projeto de lei orçamentália, serão elaboradas a valores
correntes dó exercício de 2012, projetados ao exercício a que se refere.

I Parágrafo único. O projeto de lei orçamentália atu~lizará a
estimativa da margem de expansão das despesas, considerando os acréscimos
de receita(resultantes do crescimento da economia e da evolução de outras
valiáveis que implicam aumento da base de cálculo, bem como de alterações
na legislal;ão tlibutália, devendo ser garantidas, no mínimo, as metas de
resultado'plimálio e nominal estabelecidasnesta Lei.

. / Art. 80. O Poder Executivo colocará à disposição do Poder
Legislativo e do Ministélio Público, no mínimo tlinta dias antes do prazo final
para .~ncaminhamento de sua proposta orçamentália, os estudos e ~s/
estim~tivas das receitas para o exercício subseqüente; inclusive da receita
corrénte líquida, e as respectivas memórias de cálculo. .'

/

./
/

u
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Parágrafo único. As entidades da Administração Indireta e o
Poder Legislativo, se for o caso, encaminharão ao setor de Planejamento, até
15 dias antes do prazo~definidono caput,os estudos e as estimativas das suas
receitas orçamentárias Para o exercício subseqüente e as respectivas
memórias de cálGúio,para fins de consolidação da receita municipal.

/ Art. 9°. O PO~'~sla~eas e'ntidadesda Administração
Indireta ,encaminharão ao setor de Planejamento do Potlér,Executivo, até o. , /

dia 2~de junho de 2012, suas respectivas propostas,orçamentárias, para fins,
_de consolidação do projeto de lei orçamentária. '''~ '_ ,

Ll Parágrafo único. caso o Poder Legislativo não encaminhe
sua propo~ta orçamentária, serão consideradas as ações e metas contidàs no
Plano Plurianual, e será desdobrado nos moldes da lei anterior. -,

\ ~~
Art. 10. Na programação da despesa não poderão ser

fixadas despesas sem que estejam definidas as respectivas fontes de recursos,
de forma 11 eVitar o comprometimento do equilíbrio orçamentário entre a•receita e a despesa.

1 Art. 11. A lei orçamentária diSCriminará, no órgão
responsável pelo débito, as dotações destinadas ao pagamento de precatórios
judiciais em1cumprimentoao disposto no art. 100 da Constituição Federal., •

I ~ 1°. Para fins de acompanhamento, contiolee
centralização, os órgãos da administração pública municipal direta e indireta
submeterãd os processos referentes ao pagamento de precatórios à,
apreciação da Procuradoria Geral do Município. l

'J ~ 2°. Os recursos alocados para os fins previstos 'no caput
deste artigo uma vez não utilizados poderão ser cancelados para abertura de
créditos jCliCiOnaiscom outras finalidades. / ' " _

Da) Disposições RelatiVas
S

::::: ~:o EndiVidamen~PÚbliCO .~

Municipal /

//
/

./
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Art. 12. A administração da dívida pública municipal interna
e/ou externa tem por objetivo principal minimizar custos, reduzir o montante
~~~~~::. pÚblica/viab~ntes alternativas de recursos para o Tesouro

/. ~ 10 - Deverão se{iarantidOS, na lei orçamentária, os
recursos necessáriospara o pagarTtehtoda dívida.

/ ~ /~
~ 20

- O Município, por meio dê-.seús órgãos e entidades, -
subor'dinar-se-á às normas estabelecidas na Resolução nO40/2001 do senado

-'F~âeral, que dispõe sobre os limites globais para o montante da dívida
-éionsolidadae da dívida pública mobiliária, em atendimento ao disposto no art
52, incisos VI e IX, da Constituiça-o Federal. _".\ '. -

\ Art. 13. Na lei orçamentária para o exercício de 2013, a~'-
despesas com amortização, juros e demais encargos da dívida serão fixadas \.
com base rias operações contratadas.

\
\ Art. 14. A lei orçamentária poderá conter autorização para.

contrataçãd, de operações de crédito pelo Poder Executivo, a qual ficará
condicionadé:lao atendimento das normas estabelecidas na Lei Complementar
Federal nO i01/2000 e na ResoluçãonO43/2001 do Senado Federal.

/

Praça Consto 'no Xavier, n2330,
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.Parágrafo único. Na estimativa da receita do projeto de lei
orçamentária do exercício de 2013, poderão ser incluídas operações de crédito
já autorizadas por lei específica e aquelas autorizadas na própria lei

• Iorçamentaria.

I Art. 15. A lei orçamentária poderá conter autorização para a
realização ,tle operações de crédito por antecipação de receita orçamentária,
desde que' observado o disposto no art. 38 da Lei Complementar Federal nO
101/20001~ atendidas às exigências estabelecidas na ResoluçãonO43/2001 do

Senado7deral. _ ; ;'

/ _ Subseçao 111 '
Da Definição de Montante e Fonte de Utilização da Reserva de

/
Contingência. /

./
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Subseção 11 /
/

Da Previsão para contratação Excepcional de Horas Extras
/ .
/

./1'
/,//

Art. 16. A lei orçame~tária deverá conter reserva de
contingência constituída exclusivamente com recursos do orçamento fiscal e
será equivalente a no"mínimo 0,5% (meio por cento) da receita corrente
líquida prevista na/.,{ropo~ orçamentária de 2013, destinada a atendimentos
de passivos contingentes,"outros riscos imprevistos e demais créditos
adicionais. V ~' ..A

Seção 111 ~ / '''",-.
Da Polftlca de Pessoal e dos serviços Extraordinários

Subseção I ~
Das Disposições Sobre Política de Pessoal e Encargos Sociais .

\ Art. 17. Para fins de atendimento ao disposto no art. 169, ~
10, inciso \ lI, da Constituição Federal, observado o inciso I do mesmo
parágrafo, 1 ficam autorizadas as concessões de quaisquer vantagens,
aumentos de remuneração, criação de cargos, empregos e funções, alterações.
e estruturadões de carreiras, bem como admissões ou contratações de pessoal
a qualquer ;título "Concurso Público, Processo 5eletista, Contrato por Tempo
determinado", desde que observado o disposto nos artigos 15,16 e 17 da Lei

I

Complementar Federal nO101/2000. .

) .~ 10 - Além de observar as normas do ''caput'', no e~ercício
financeiro de 2013, as despesas com pessoal dos Poderes Executivo e
Legislativo ~everão atender as disposições contidas nos artigos 18, 19 e 20 da
Lei Complementar Federal nO 101/2000 e, somente para o Poder legislativo,•no art. 29-A da Constituição Federal.I ~20 - se a despesa total com pessoal ultrapassar os limites
estabelecidos no art. 19 da Lei Complementar Federal nO 101/2000, serão
adotadas/as medidas que tratam os ~~ 30 e 4° do art. 169 da Constituição

(Federal. I

/

--
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Art. 18. Se durante o exercício de 2013 a despesa com
pessoal atingir o limite de que trata o parágrafo único do art. 22 da Lei
Complementar nO 191'neOO, a realização de serviço extraordinário somente
poderá ocorrer quando destinada ao atendimento de relevantes interesses
:~~~~~:u/séjam situaçõeven~e risco ou de prejuízo para a

/ Parágrafo único. A autorização-~ra arialização de serviços
extragrdináriO para atender as situações previstas'no caput deste artigo, no
âmbito do Poder Executivo, é de exclusiva competência do Prefeito Municipal
e,,Iho âmbito do Poder Legislativo, é de exclusiva competência do Presidente
/ ~ ,
>âa-eamara\. "-'"

seção IV "-".
. "Das Disposições sobre a Receita e Alterações na Legislação Tributaria

do Município.

I,

P,oço>~o Xovi."n' 330,
Ce - >" 5380-000 Trindade-GO
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Art. 19. A estimativa da receita que constará do projeto de
lei orçamentária para o exercício de 2013, com vistas à expansão da base
tributária e ~onseqüente aumento das receitas próprias, contemplará medidas
de aperfeiçOamentoda administração dos tributos munidpais, dentre as quais:,

I I - aperfeiçoamento do sistema de formação, tramitação !'!
jUlgamento/dos processos tributário-administrativos, visando à racionalização,
simplificação e agilidade; r

I II- aperfeiçoamento dos sistemas de fiscalização, cobrança
e arrecadação de tributos, objetivando a sua maior exatidão; -

I -III - aperfeiçoamento dos processos tributário-
administrativos, por meio da revisão e racionalização das rotinas e processos,
objetivahdo a modernização, a padronização de atividades"a melhoria dos
controlés internos e eficiência na prestação de serviços; /! IV - aplicação das penalidade~ fi~is/como
inibitório da prática de infração da legislação tributãria/

/ .

//(
/

//'/
../
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Art. 20. A estimativa da receita de que trata o artigo
anterior levará em consideração, adicioni3lrnente, o impacto de alteração na
legislação tributária, observada a capacidade econômica do contribuinte, com
destaque para: ~ ;]

1- atualizaçao,da p,fuiã'genériCa de valores do Município;

11 - revisão, at~ização O~deqUaçãO--da legislação sobre
Impo~to Predial e Territorial Urbano, suas alíquotas, forma de cálculo,.
isenc;ões, condições de pagamentos, descontos e isenções, inclusive com
,1â'çãOà progressividadedeste imposto; ~ .

, III - revisão da legislação sobre o uso do solo, com
redefinição dos limites da zona urbana municipal; '"

\ "'.~
IV - revisão da legislação referente ao Imposto sobre -

serviços de Qualquer Natureza;

, V - revisão da legislação aplicável ao imposto sobre.
Transmissão Intervivos de BensMóveise de Direitos Reais sobre Imóveis;I VI - revisão da legislação sobre as taxas pelo exercício de
poder de pqlícia;

i
VII - revlsao das isenções dos tributos municipais, para

manter o i~teresse público e a justiça fiscal, em especial da substituição dp
caráter subjetivo da isenção do Imposto Predial e Territorial Urbano, que leva
em consicléração a renda do contribuinte, para o critério objetivo, que
considera d valor do imóvel;!

I VlII- a instituição de novos tributos ou a modiricação, em
decorrência de alterações legais, daqueles já instituídos. /

. / . Art. 21. O projeto de lei que conceda ou amPli~ incentivo ou
benefício de natureza tributária somente será aprovado se atendidas às
exigênciÍasdo art. 14 da Lei Complementar Federal nO101/2000.I Art. 22. Na estimativa das receitas'~o projeto de te'
orçamentária poderão ser considerados os efeitos de.propostas de altera.- 'S
naJÍegislaçãotributária que estejam em tramitação na Câmara MuniciP9#

/ /.

/
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5eçãoV
DOEquilíbrio Entre Receitas e Despesas .. h2~elaboraçã~o projeto, a aprovação e a execução

da lei orçamentária serão orientadas n~"sentido de alcançar o resultado
primário neééssário para garantir/uma trajetória de solidez financeira da
Administrá'ção Municipal, conforme discriminadÔ,no Anexô .de Metas Fiscais,
constante desta Lei. V'"
/ Art. 24. Os projetos de lei que impliquem na ~;:r;inlJiçãOde
'receita ou aumento de despesa do Município no exercício de 2013, deverão. .

estar acompanhados de demonstrativos que discriminem o montante estimado
da diminJição da receita ou do aumento da despesa, para cada um dos
exercíciostle 2014 a 2015, demonstrando a respectiva memória de cálculo. ~

\ Parágrafo único. Não será aprovado o projeto de lei que .
implique aumento de despesa sem que esteja acompanhado das medidas
definidas nos arts. 16 e 17 da Lei Complementar Federal nO101/2000.

1 Art. 25. As estratégias para busca ou manutenção do
equilíbrio entre as receitas e despesas poderão levar em conta as seguintes
medidas:

I - para elevação das receitas:

u
a) - a implementação das medidas previstas nos arts. 19 e 20

desta Lei;

b) - atualização e informatização do cadastro imobiliári?;

•
Praço Constanti .' ~ 330,
Centro, 753a".~ ÓOTrindãde.GOdY

' (62) 3506.7000
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a) implantação de rigorosa pesquisa de preços, de forma a
baratear toda e qualquer compra e evitar a cartelização dos fornecedores;

/,
b) revisão geral das gratificações concedidas aos servidores.

///'

c) - chamamento geral dos contribuintes inscritos na Dívida
i

Ati:~ paoa'""""'" da, O"'pe"" /
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Seção VI

I'
Dos Critérios e Formas de Limitação de Empenho

~ ~Na hipótese de ocorrência das circunstâncias
estabelecidas/no caput do art.'9~, 7,.1~0fnclSO II do 9 1° do art. 31, da Lei
Complementar Federal nO 101/2000, o Poder.Executivo e o Poder Legislativo
procederãOà respectiva limitação de empenho ~.de movimentação financeira,
calculadá de forma proporcional à participação'dos órgãõs, entidades e
fundc5s,pertencentes à estrutura do Poder Executivo, no total das dotações
iniéÍais constantes da lei orçamentária de 2013, utilizando para tal fim as cotas

-orçamentárias e financeiras. .~

\ 9 10. Excluem-se do caput deste artigo às despesas que
constituam obrigação constitucional e legal e as despesas destinadas ao ~
pagament6 dos serviços da dívida. -

\ . 9 20• O Poder Executivo comunicará ao Poder Legislativo o
montante qüe lhe caberá tomar indisponível para empenho e movimentação'
financeira, donforme proporção estabelecida no caputdeste artigo.

I 9 30 - O Poder Executivo e Legislativo, com base na
comunicação de que trata o parágrafo anterior, emitirão e publicarão ato
próprio est<lbelecendoos montantes que caberão aos respectivos órgãos na
limitação de empenho e da movimentação financeira. I

. I 9 40 - se verificado, ao final de um bimestre, que a .
realização da receita não será suficiente para garantir o equilíbrio das contas .
públicas, ;aiJotar-se-ãoas mesmas medidas previstas neste artigo. /.

. I
. Seção VII /.

Das Normas Relativas ao Controle de Custos e Avallaçio dos

.R~ultadOS dos Programas Financiados com Recursos dos
I

Orçamentos ;'

/

---- -"



iiiN,dl-= Desenvolvimento e Fé=-
Art. 27. O Poder Executivo realizará estudos visando à

definição de sistema de controle de custos e a avaliação do resultado dos
programas de governo~ . . _A. 28. Além de observar as demais diretrizes estabelecidas
nesta Lei, a alocação dos recQl"SOs/r{aI~horçamentária e em seus créditos
adicionais, bém como a respectiva'execução,'serão feitas de forma a propiciar
o controlelle custos e a avaliação dos resultados dos progmmas de governo.

/ ~ 1°. A lei orçamentária de 201~/seus C~~ito~ adicionais
deverão agregar todas as ações governamentais necessárias ao cumprimento,
.âosobjetivos dos respectivos programas, sendo que as ações governamentais
que não contribuírem para a realização de um programa específico deverão
ser agreg~das no programa denominado de "Apoio Administrativa". _..~

\ ~ 2°. Merecerá destaque o aprimoramento da gestão .
orçamentána, financeira e patrimonial, por intermédio da modernização dos
instrumentós de planejamento, execução, avaliação e controle interno. '.

\ ~ 3°. O Poder Executivo promoverá amplo esforço de
redução deI custos, otimização de gastos e reordenamento de despesas do
setor público municipal, sobretudo pelo aumento da produtividade _--na
prestação d~ serviços públicos e sociais.I seção VIII

Das Condições e Exigências para Transferências de Recursos a

Entidades Públicas e Privadas r
/

i
Art. 29. É vedada a inclusão, na lei orçamentária e em seus

critérios adicionais, de dotações a títulos de subvenções sociais, ressalvadasas
autorizadas mediante lei específicaque sejam destinadas: /._ _

- J I - às entidades que prestem atendimento direto ao
PÚblico,~e forma gratuita, nas áreas de assistência social, saúde, educação ou

• I-cultura; /.I II- às entidades sem fins lucrativos qÚ~ realizem atiVidades/
de natureza continuada; /' _'

/ .
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IH - às entidades que tenham sido declaradas por lei como

sendo de utilidade pública;

ya~fo único. Para 'habililCJr-se ao recebimento de
subvenções sociais, a entid~e Privad~serri' fins lucrativos deverá apresentar
declaração deAegular funcionàmento, emitida no exercício de 2013, por, no
mínimo, umá' autoridade local, e co~provante da regularidade do mandato de
sua diretoria. V'~ ,",

/ Art. 30. É vedada a inclusão, na lei orçamentária e em seus
créditos adicionais, de dolCJçõesa título de awolios e contribuições para
,é'ntldades públicas e/ou privadas, ressalvadas as autorizadas medlànte lei
específica\e desde que sejam: '~,

, \ I - de atendimento direto e gratuito ao público, voltada0
para as ações relativas ao ensino, saúde, cultura, assistência social, "
agropecuá1a e de proteção ao meio ambiente;

I II - associaçõesou consórcios intermunicipais, constituídos'
exclusivamente por estes públicos, legalmente instituídos e signatários de

I
contrato de gestão com a administração pública municipal, e que participem
da execuçã6 de programas municipais.

I ,Art. 31. É vedada a inclusão, na lei orçamentária e em seus
créditos adicionais, de dolCJçõesa título de contribuições para entidade privada
com finalid~de lucrativa, ressalvadasas instituídas por lei específica no âmbito
do MunicíPio que sejam destinadas aos programas de desenvolvimento
industrial., /' '

Art. 32. É vedada a inclusão, na lei orçamentária e em seus
créditos adicionais, de dolCJçãopara a realização de transferência financeira a
outro ent~ da federação, exceto para atender as situações que envolvam
claramente o atendimento de interesses locais, observadas as exigências do
art. 25 d~ lei ComplemenlCJrFederal nO101/2000. /

/ Art. 33. As entidades beneficiadas com o~ ?eeursospúblicos
previstos nesIeJSeção, a qualquer título, submeter-se-ão à fiscalização do
Poder' Executivo com a finalidade de verificar o cumprimento dos objetivos
para)os quais receberam os recursos. ' /

//
/
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Art. 34. As transferências de recursos às entidades previstas
nos arts. 28 a 30 desta 5eção deverão ser precedidas da aprovação de plano
de trabalho e da célebração de convênio, devendo ser observadas na
elaboraçã0

7
detais ihstrumentos as exigências d.o art. 116 da Lei Federal nO.

8.666/1993. ~h, .
~ 1°. Compete ao órgão, ou entidade concedente o

acompanhámento da realização do plano de trabalho executado com recursos
transferidos pelo Municíp~o. V'~'"
/ ~ 2°. E vedada a celebração de convênio com entidade em
'situação-irregular com o Município, em decorrência de transferência feita

\ "anteriormente. ~

., ~ 3°. Excetuam-se do cumprimento dos dispositivos leg~i.~_~~
que se refere o caput deste artigo as caixas escolares da rede pública' .
municipal de ensino que receberem recursos diretamente do Governo Federal• •por meio do PDDE- Programa Dinheiro Direto na Escola.

\ ~ 4°. Na realização das ações de sua competência, o'
Município pOderátransferir recursos a instituições privadas sem fins lucrativos,
desde que [compatíveiS com os programas constantes da lei orçamentária
anual, mediante convênio, ajuste ou congênere, pelo qual fiquem claramente
definidos os deveres e obrigações de cada parte, a forma e os prazos para

. I
prestaçõesde contas. r

I Art. 35. É vedada a destinação, na lei orçamentária e em
seus créditos adicionais, de recursos para diretamente cobrir necessidadesde. .

pessoasfísicas, ressalvadas as que atendam as exigências do art. 26 da Lei
Compleme~tar Federal nO 101/2000 e sejam observadas as 'condições
definidasJ~alei específica. /

. Parágrafo único. As normas do caput deste ~rtigo' não se
aplicam ,àajuda a pessoas físicas custeadas pelos recursos do Sistema Único
Social. / / .

/ Art. 36. A transferência de recursos fi~anceiros de uma.
entidade para outra, inclusive da Prefeitura Municipal para as entidades da. .'

Adryinistração Indireta e para a Câmara Municipal, 'fica limitada ao valor
previsto na lei orçamentária anual e em seus créditos adicionais. '

Praça Constontino. vier, n2 330,
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Parágrafo UnlCO.O aumento da transferência de recursos
financeiros de um órgão para outro somente poderá ocorrer mediante
autOrizaçã0

7
PréViana lêi Orçamentária, em caráter suplementar.

se,çã~X '
Da Autol'ização para o Município AUXili~no Custeiode Despesas de

L Competência de Outros Entes ~'f.eeÍ~ra~o'" "

"" .

..• Art. 37. Ficaautorizado a inclusão, na lei orçamentária e em
I \ seus créditos adicionais, de dotações para que o Município contribua para o
"" custeio dé despesas de competência de outro ente da federação, desde que

sejam des~nadas ao atendimento das situações que envolvam claramente õ ""-
interesse local. '\..

\ Parágrafo único. A realização da despesa definida no ~aput"
deste artigo deverá ser precedida da aprovação de plano de trabalho e da
celebração ~e convênio. .

Seção X

Dos Parâmetros para a Elaboração da Programação Financeira e do

I. Cronograma Mensal de Desembolso I

Art. 38. O Poder Executivo estabelecerá por ato próprio, até .
30(trina) dias após a publicação da lei orçamentária de 2013, as metas
bimestrais I~earrecadação, a programação financeira e o cronograma mensal
de desembolso, respectivamente, nos termos dos arts. 13 e 80 da Lei
Compleme'ntarnO101/2000. /

/ ' ~ 10. Para atender ao caput deste artigo, as~ntid~deS da
administração indireta do Poder Executivo e o Poder Legislativo encaminharão
ao Órg~o Central de Contabilidade do Município, até 15(quirize) dias após a "
publicação da lei orçamentária de 2013, os seguintes dem~nStrativos: , ,~

/ . I - as metas men~is de arrecadação~e receitas, de foriT!/ '
a atender o diSpostono art. 13 da Lei ComPleme,no 101/2000; "// ,

/ ./,.
Praça nstontino Xavier, n2 330,
C o, 75380-000 Trindade-GO
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11- a programação financeira das despesas, nos termos do
art. 8° da Lei Complementar nO101/2000; .

JI6~ronograma mensal de desembolso, incluídos os
pagame?7tosdos restos a pagé!r,n.os termos dO.art. 80 da Le.icomple.mentar
nO101/2000; V ~. .

~ 2°. O Poder Executivo deverá da~ públicidade às metas
bimestrais de arrecadação, à programação financelra,e ao crorlOgramamensal .
de ~é'sembolso,no órgão oficial de publicação do Município até 30(trinta) dias
após a publicação da lei orçamentária de 2013; .~ ..

~ ~ 3°. A programação financeira e o cronograma mensaLde
desembolso de que trata o caput deste artigo deverão ser elaborados de
forma a gàrantir o cumprimento da meta de resultado primário estabelecida~
nesta Lei. ..- ..

5eçãoXI
Da oennlção de Critérios para InIcIo de Novos projetos ,

I,.
Art. 39. Além da observância das metas e prioridades

definidas nQstermos do art. 2° desta Lei, a lei orçamentária de 2013 e seus
créditos adicionais, observado o disposto no art. 45 da Lei Complementar
Federal nOi01/2000, somente incluirão projetos novos se: I.

.. I I - estiverem compatíveis com o Plano Plurianua/ ppA e
com as nortnas desta Lei; II 11 - tiverem sido adequadamente contemplados todos os
projetos/em andamento; I ...

. IH - estiverem preservados os recursos necessários à
conservação do patrimônio público; /'

/ IV - os ~ursos alocad~s destin~~m-s~ ~ contrapartidas de
recursos federais, estaduaiSou de operaçoes de CréCht/

/
/. p~9çd;no Xov;:"n2330,

/ ~c 0, 75380-000 Trindade-G. o
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Parágrafo único. Considera-se projeto em andamento, para
os efeitos desta lei, aquele cuja execução iniciar-se até a data de
encaminhamento d~roposta orçamentária de 2013, cujo cronograma de-~070~;~2

Da Definição das Despesas cOnSideràdaSI~vantes
v '~

Art. 40. Para fins do disposto no ~ 3° do art. 16'da Lei
Complementar Federal nO 101/2000, são consideradas despesas irrelevantes
aquelas c~jo valor não ultrapasse os limites previstos nos incisos I e II do art;
24 da Lei\ Federal nO 8.666/1993, nos casos, respectivamente, de obras e~
serviços de engenharia e de outros serviços e compras. .." . - -

I
f

5eçãoXIII
DoIncentivo à Participação Popular

I

Art. 41. O projeto de lei orçamentária do Município, relativo
ao exerc,clo financeiro de 2013, deverá assegurar a transparênCia na
elaboração ~ execução do orçamento. :. I /

Parágrafo único.O princípio da transparência implica, além
da observância do princípio constitucional da publicidade, a utilização dos
meios disP9níveiSpara garantir o efetivo acesso dos munícipes às informações
relativas aOorçamento. /I Art. 42. será assegurada ao cidadão a participação nas
Audiências públicas para: I

/ I - elaboração da proposta orçamentária ~e'2013, mediante
regular processo de consulta; /

/
/

/
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u

II - avaliação das metas fiscais, conforme definido no art.
9°., li 4°., da Lei Complementar nO 101/2000, ocasião em que o Poder
Executivo demonstrará~ocomportamento das metas previstas nesta Lei.

/p . ~,. A d" o. 'bl' o o/Paragra,o ur:IICO. s au lenClaspu Icas que trato o inciso II

~~s~~/._' "'•• ",,'""" Q"1km"e<tr.íin~",""oo D"'" o ••••modo
Art. 43. Enviar a Câmara MunicipalcÓ~balancete e dos

documentos que os instruem em meio eletrônico na forma prevista no inciso X
do-Art. 77 da Constituição Estadual. ~ .

~ Parágrafo único. Nos casos em que o Município cumprir o
envio elet/iônicamente dos dados contidos no Art. 43, fica este desobrigado de
enviar ao Legislativo as cópias em papel. ~

5eçãoXIV

Das Disposições Gerais i
j

Art. 44. O Poder Executivo poderá, mediante Decreto,
transpor, remanejar, transferir ou utilizar, total ou parcialmente, as dotações
orçamentári~s aprovadas na Lei Orçamentária e em seus créditos adicionais,

, o

em decorrência de extinção, transformação, transferência, incorporação ou
desmembra~ento de órgãos e entidades, bem como de alterações de o suas
competênciàs ou atribuições. I

I
t-

o li 10. As categorias de programação, aprovadas na o lei
orçamentária e em seus créditos adicionais, poderão ser modificadas, por meio
de Decretd, para atender às necessidadesde execução, desde que verificada a
inviabilidatle técnica, operacional ou econômica da execução( do crédito,
criando, quando necessário, novas naturezas de despesa, / o o

. / li 2°. As modificações a que se refere est;ef artigo também
poderão ocorrer quando da abertura de créditos suplementares autorizados na
lei orv~mentária, os quais deverão ser abertos mediante' decreto do Poder

I 'Executivo. /

/
/ '
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Art. 49 - Esta Lei entra em vigor na data de su

I- Anexo de Metas Fiscais;

II- Anexo de RiscosFiscais.

Gabinete do Prefeito Municip~1
03 (três) dias do mês julho de 2012.

Art. 45. A abertura de créditos suplementares e especiais
dependerá de previa autorização legislativa e da existência de recursos
disponíveis para CObrir.a~pesa, nos termos da Lei Federal nO4.320/1964 e
da Constituição Fedtral. . . ~ ' '. .L~1°. A lei orçame9~conterá autorização e disporá sobre
o limite para abertura de créditos ~'dicionaissoplementares.

/ "'" /"-.,.
~ 2°. Acompanharão os projetos'de lei relativos a créditos

adicionais exposições de motivos circunstanciados que os justifiquem e que, ,
Il")diquemas conseqüênciasdos cancelamentos de dotações propostás. ,

~ Art. 46. A reabertura dos créditos espec~""" e
extraordinários, conforme disposto no art. 167, ~ 2°, da Constituição Federal,
será efetiVada mediante decreto do Prefeito Municipal, utilizando os recursos"\.
previstos nb art. 43 da Lei nO4.320/1964. r - •

\ Art. 47. Em atendimento ao disposto no art. 4°., ~~ l<t 2°.
e 3°. da lei Complementar nO101/2000, integram a presente Lei os seguintes'
anexos: I

I

f
I

Art. 48. Fica o chefe do Poder Executivo autorizado,a rever
os cálculos tlas Receitas projetadas nos anexos da presente Lei, apresentando
nova~ me~Órias de cálculos no projeto de Lei orçamentária - LOA/ para o "
exerclcio de 2013. !

. /'"
Iicação.

u

; •••• - GO, .00

O DEOUVEIRA~ Mun'7
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